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RESOLUÇÃO Nº 05/2006 
(Publicada no Diário Oficial de 02/02/2006) 

Revoga o benefício do Diferimento do ICMS concedido à VICUNHA 
TÊXTIL S/A. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PROBAHIA, no uso 
de suas atribuições, 

RESOLVE: 

Art. 1º Revogar, “ad referendum” do Plenário, a Resolução de n° 13/2003, que 
concedeu o benefício do Diferimento do ICMS à VICUNHA TÊXTIL S/A, contado a partir da 
publicação desta Resolução no Diário Oficial do Estado. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salvador, 31 de janeiro de 2006. 

JOSÉ LUIZ PÉREZ GARRIDO 
Presidente 


